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Advogado : Vital Bezerra Lopes 
Recorrente : Marconi Acioli Sampaio
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AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO 
POR  DANOS  MORAIS  —  COMPENSAÇÃO  DE  CHEQUE 
COM  ASSINATURA  DIVERSA  —  INSUFICIÊNCIA  DE 
SALDO  —  CHEQUES  DEVOLVIDOS  —  INSCRIÇÃO  NO 
CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO — AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DO DÉBITO — DANO MORAL IN RE 
IPSA — PROCEDÊNCIA DO PEDIDO — IRRESIGNAÇÃO — 
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA —  ART.  14  DO  CDC  — 
DANOS  MORAIS  —  CONFIGURAÇÃO  —  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO  —  FIXAÇÃO  RAZOÁVEL. 
ALTERAÇÃO,  DO  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  DE 
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PROVIMENTO 
PARCIAL  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E 
DESPROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

—   "As  instituições  bancárias  respondem  objetivamente  pelos  danos 
causados  por  fraudes  ou  delitos  praticados  por  terceiros  -  como,  por  
exemplo,  abertura  de  conta-corrente  ou  recebimento  de  empréstimos 
mediante  fraude  ou  utilização  de  documentos  falsos  -,  porquanto  tal  
responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se 
como fortuito  interno."  (REsp 1199782/PR,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe 12/09/2011)

A  súmula  362  faz  exceção  à  regra  da  Súmula  43,  para  no  caso  de  
indenização  por  dano  moral,  a  correção  se  dá  a  partir  da  data  do  
arbitramento.

O STJ consolidou o entendimento de que, nos casos de responsabilidade  
extracontratual, os juros de mora fluem desde a data do evento danoso  
(Súmula 54) e no caso de responsabilidade contratual, os juros de mora  
contam a partir da citação. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

1



ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em dar provimento parcial à Apelação 
Cível  e negar provimento ao Recurso Adesivo, nos termos do voto relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo  interpostos, 
respectivamente pelo Banco Santander Brasil S/A e por Marconi Acioli Sampaio, em 
face da sentença de fls. 99/101, proferida pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Capital, nos 
autos da presente ação de obrigação de fazer cumulada com indenizatória proposta por 
Marconi Acioli Sampaio em face do apelante.

Na sentença, o Juízo  a quo julgou procedente o pedido  nos 
seguintes termos:

“JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  extiguindo  o  processo  com 
julgamento do mérito nos termos do art. 269, I do CPC, CONDENANDO A 
PARTE PROMOVIDA AO PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 5.000,00, 
corrigidos desde a anotação conforme Súmulas 43 e 54 do STJ, bem como 
nas custas processuais e honorários no percentual de 15% com arrimo no 
art. 20 § 3º do CPC.”

Inconformado,  o  promovido  interpôs  recurso  apelatório 
alegando a excludente de responsabilidade por fato de terceiro, sob o argumento de 
que,  se  o  houve  fraude  realizada  por  estelionatário,  o  banco  apelante  também foi 
vítima, uma vez que os funcionários do banco não são peritos e não foram capazes de 
identificar  qualquer  irregularidade  na  assinatura  do  cheque  compensado.  Por  tais 
motivos, alega inexistir ato ilícito capaz de causar dano moral indenizável.

Requereu  ainda  com  base  no  princípio  da  eventualidade  a 
redução dos danos morais, bem como a aplicação da Súmula 362 do STJ para que se 
determine a correção monetária e os juros de mora a partir do arbitramento.Ao final, 
pugnou pelo provimento do recurso.

Contrarrazões ao recurso apelatório às fls. 148/159.

Recurso Adesivo às fls. 160/164, postulando a majoração do 
quantum indenizatório. 

Contrarrazões ao recurso adesivo. (fls. 168/180)

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em 
seu parecer  de fls.  190/191,  deixou de  opinar  em razão  da  ausência  de  interesse 
público.

É o relatório. 

VOTO.

Em síntese, Marconi Acioli Sampaio ajuizou a presente Ação 
indenizatória alegando que, em virtude de compensação indevida de cheque rasgado, 
colado  com  durex,  cuja  assinatura  divergia  daquela  do  promovente,  teve  outros 
cheques de sua titularidade devolvidos em virtude da falta de saldo na conta corrente, 
o que levou a restrição de seu nome no SPC.  
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O  demandado,  por  sua  vez,  negou  a  existência  de 
irregularidade  no cheque objeto da  demanda,  afirmando inclusive que a  assinatura 
conferia com a do promovente. Por fim, aduziu ser legítima a inscrição do autor no 
cadastro restritivo, porquanto decorreu da emissão de cheques sem provisão de fundos. 

Dirimindo a controvérsia, o Juízo  a quo, por entender que  a 
responsabilidade  do  banco  promovido  no  caso  dos  autos  é  objetiva, julgou 
procedente o pedido, nos seguintes termos: 

““JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  extiguindo  o  processo  com 
julgamento do mérito nos termos do art. 269, I do CPC, CONDENANDO A 
PARTE PROMOVIDA AO PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 5.000,00, 
corrigidos desde a anotação conforme Súmulas 43 e 54 do STJ, bem como 
nas custas processuais e honorários no percentual de 15% com arrimo no 
art. 20 § 3º do CPC.” ”

Conforme descrito no relatório, o promovido interpôs recurso 
apelatório  alegando  a  excludente  de  responsabilidade  por  fato  de  terceiro,  sob  o 
argumento de que, se o houve fraude realizada por estelionatário, o apelante também 
foi vítima, uma vez que os funcionários do banco não são peritos e não foram capazes 
de identificar qualquer irregularidade na assinatura do cheque compensado. Por tais 
motivos, alega inexistir ato ilícito capaz de causar dano moral indenizável.

Por sua vez, em recurso adesivo a parte promovente postulou a 
majoração do quantum indenizatório. 

Pois bem, passo a análise dos recursos individualmente.

DO RECURSO APELATÓRIO

Em princípio, é importante consignar que  a responsabilidade 
ressarcitória  do Banco decorre  do fato do serviço,  ou seja,  a  instituição financeira 
responde pelos danos relativos a defeitos da prestação do serviço, uma vez que se trata 
de responsabilidade objetiva,  nos termos do art.  14 do CDC. Assim, evidenciada a 
ilicitude da conduta,  acarretando a indevida inscrição nos registros  de proteção ao 
crédito, a ocorrência de dano moral é presumida, independendo de prova. 

Na hipótese em análise, entendo que o ônus da prova quanto às 
circunstâncias  modificativas  ou  extintivas  do  direito  do  autor,  não  fora 
satisfatoriamente  exercido  pelo  apelante,  pois  diante  dos  fatos,  caberia  ao  Banco 
apelante  trazer  aos  autos  documentos  (a  exemplo  do  cartão  de  assinatura  do 
correntista, bem como cópia do cheque) que comprovasse a regularidade da cártula, 
ônus que lhe incumbia. 

Ademais, o argumento, que os funcionários do banco não são 
peritos e não poderiam identificar quaisquer irregularidades nas assinaturas, não pode 
prosperar. A partir de uma simples observação da cópia do cheque às fls. 16, verifica-
se que sua assinatura diverge daquela aposta pelo apelado na procuração e no seu 
documento de identidade de fls.11 e 12, respectivamente.

Por óbvio, tal conferência é dever indelegável do banco, ainda 
que se saiba que somente efetuada a partir de determinado valor. De qualquer sorte, é 
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obrigação do prestador de serviços a conferência da assinatura no título, de modo que, 
se não levada a efeito tal medida acautelatória, responde pelos danos eventualmente 
decorrentes. 

A falha na prestação do serviço bancário caracteriza, por si só, 
conduta  negligente  da  instituição  financeira,  justificando  a  reparação  dos  danos 
morais, mormente quando ocorreu devoluções posteriores por insuficiência de fundos 
decorrente de compensação de cheque sem a devida conferência da assinatura.

Ainda, não há que se falar em quebra do nexo de causalidade, 
por se considerar que o pagamento do cheque emitido pelo estelionatário, desfalcou o 
saldo  da  conta-corrente  do  autor,  fato  desencadeou  diversos  transtornos  para  a 
demandante,  tais  como  a  devolução  de  cheques  regularmente  emitidos  por 
insuficiência de fundos, resultando na inscrição indevida de seu nome junto ao SPC.

Com efeito, como o apelante efetivamente concorreu para o 
incidente,  pois  não adotou  as  cautelas  necessárias  para  a  compensação da  cártula, 
levando a insuficiência de saldo e consequente negativação do apelante, deve arcar 
com  as  consequências  de  sua  ilicitude,  em  virtude  dos  riscos  que  assume 
profissionalmente. 

Nesse sentido:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 381.907 - SP (2013/0261429-3) 
RELATOR  :  MINISTRO  RAUL  ARAÚJO  AGRAVANTE  :  BANCO 
SANTANDER  BRASIL  S/A  INCORPORADOR  DO  _  :  BANCO 
SUDAMERIS  BRASIL  S/A  ADVOGADOS  :  CARLOS  EDUARDO 
NICOLETTI  CAMILLO  E  OUTRO  (S)  OSMAR  MENDES  PAIXÃO 
CÔRTES  E  OUTRO  (S)  AGRAVADO  :  ARIOVALDO  RAPINI 
ADVOGADO :(...) No caso em exame, o c. Tribunal a quo foi categórico 
em afirmar a responsabilidade do ora agravante, concluindo pela presença 
dos requisitos ensejadores da reparação civil. Confira-se: "Ora, incumbe à 
instituição financeira o dever de diligência, com a utilização de todos os 
meios  necessários  para evitar,  ou pelo menos dificultar,  a  ocorrência de 
fraudes, o que não foi observado na hipótese dos autos. De fato, era dever 
do banco comparar a autenticidade da assinatura do emitente do título 
com os dados do correntista existentes em seu arquivo. Da incúria dos 
funcionários do réu que, apesar de treinados para identificarem tais 
tipos  de  fraudes,  compensaram os  cheques  normalmente,  decorre  a 
responsabilidade  da  instituição  financeira  de  arcar  com  os  danos 
morais suportados pelo autor. Ressalte-se, ainda, que, como a demanda 
decorre de relação de consumo, a responsabilidade do banco é objetiva, de 
sorte que a exclusão do dever de indenizar só seria admitida nas hipóteses 
de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, por força do que dispõe o 
art. 14, § 3º, II, do CODECON. Ademais, o fato relatado nos autos decorre 
da  própria  atividade  desenvolvida  pelo  banco,  ou  seja,  do  risco  do  seu 
negócio, risco esse que não pode ser transferido ao consumidor, uma vez 
que a emissão dos cheques se deu em razão de fraude. Não vindo para os 
autos prova alguma no sentido de demonstrar que o autor tenha participado 
da fraude,  era  caso  de se reconhecer  a  responsabilidade  do réu e  de se 
arbitrar a indenização devida ao consumidor, vez que o liame causal estava 
mais que demonstrado. Tampouco há que se falar em caso fortuito ou força 
maior, pois a prática de fraudes tem sido cada vez mais comum, cumprindo 
ao banco redobrar sua atenção para que fato, como o que foi relatado nos 
autos, não se repita. Claro, portanto, o nexo causal entre a conduta do banco 
e os  danos suportados  pelo autor,  daí  decorrendo o respectivo dever  de 
indenizar. E nem se diga que do ato não resultou sequer dano moral ou que 
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inexistente a prova desse dano. O dano moral decorre do simples fato da 
violação do direito da vítima, que no caso restou caracterizado."(fls. 387-
388)  Nesse  contexto,  a  modificação  de  tal  entendimento  lançado  no  v. 
acórdão recorrido, nos moldes em que ora postulado, demandaria a análise 
do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do 
STJ,  que  dispõe:"A pretensão  de  simples  reexame  de  prova  não  enseja 
recurso  especial".  Por  fim,  quanto  ao  montante  fixado  a  título  de 
indenização por  danos morais,  o  recurso  também não merece  prosperar, 
tendo em vista que é pacífico o entendimento deste Pretório no sentido de 
que o valor  estabelecido pelas  instâncias  ordinárias  pode ser  revisto  tão 
somente  nas  hipóteses  em  que  a  condenação  se  revelar  irrisória  ou 
exorbitante,  distanciando-se  dos padrões  de  razoabilidade,  o  que  não  se 
evidencia no presente caso. Dessa forma, não se mostra desproporcional a 
fixação em R$ 15.000,00 (quinze mil  reais) a título de reparação moral, 
decorrente das circunstâncias fáticas apresentadas na hipótese. Diante do 
exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 25 de outubro 
de 2014. MINISTRO RAUL ARAÚJO Relator (STJ - AREsp: 381907 SP 
2013/0261429-3, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Publicação: 
DJ 31/10/2014, undefined)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE.  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MATERIAIS. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
CHEQUE COM ASSINATURA FALSIFICADA. MATÉRIA APRECIADA 
EM  RECURSO  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA 
REPETITIVA  (ART.  543-C  DO  CPC).  RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. 1.  Os princípios da economia processual  e da fungibilidade 
autorizam  o  recebimento,  como  agravo  regimental,  dos  embargos  de 
declaração que contenham exclusivo intuito infringente. 2. "As instituições 
bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes 
ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de 
conta-corrente  ou  recebimento  de  empréstimos  mediante  fraude  ou 
utilização  de  documentos  falsos  -,  porquanto  tal  responsabilidade 
decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito 
interno."  (REsp 1199782/PR,  Rel.  Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe 12/09/2011) 3. Embargos 
de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ  -  EDcl  no  REsp:  1280485  RJ  2011/0226787-3,  Relator:  Ministro 
LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Data  de  Julgamento:  19/11/2013,  T4  - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/11/2013, undefined)

Definida a responsabilidade do banco, passo a analisar o valor 
fixado pelo magistrado a quo a título de danos morais, a saber R$ 5.000,00.

Neste  viés,  o  direito  brasileiro  tutela  os  valores  íntimos  da 
personalidade,  possibilitando mecanismos adequados de defesa  contra  as  agressões 
injustas que alguém possa sofrer no plano subjetivo, impondo um dever legal amplo de 
não lesar. Porém, não há, na legislação pátria, critérios para se aferir o valor monetário 
exato de uma indenização em virtude de danos morais. 

A doutrina  e  a  jurisprudência  vêm,  a  cada  dia,  reiterando 
entendimento de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para 
o causador do dano um desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um 
enriquecimento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu 
critério  fica  a  fixação  do  quantum,  nos  princípios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade,  bem como considerar os diversos fatores que envolveram o ato 
lesivo  e  o  dano  dele  resultante,  em especial,  a  duração,  intensidade,  gravidade  e 
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repercussão da ofensa, as causas que deram origem à lesão, a intenção do agente e a 
sua condição sócio-econômica.

É  importante,  neste  sentido,  transcrever  o  ensinamento 
proferido por Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 
239.009-RJ, do qual foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a  reparação  em  dinheiro  viria  neutralizar  os  sentimentos 
negativos de mágoa, dor, tristeza, angústia, pela superveniência de  
sensações  positivas  de  alegria,  satisfação,  pois,  possibilitaria  ao 
ofendido algum prazer que, em certa medida, poderia atenuar o  
seu sofrimento”.

Destarte, em relação ao valor fixado pelo magistrado a quo a 
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se razoável 
ao  caso em tela,  considerando que  o transtorno  não se  resumiu ao  pagamento  do 
cheque com assinatura diversa, mas tal fato desencadeou diversos transtornos para a 
demandante,  tais  como  a  devolução  de  cheques  regularmente  emitidos  por 
insuficiência de fundos, resultando na inscrição indevida de seu nome junto ao SPC. 

Por fim, requereu o apelante a aplicação da Súmula 362 do STJ 
para que se determine que a correção monetária e os juros de mora fluam a partir da 
data do seu arbitramento e não a partir do evento danoso, como determinou o Juízo a 
quo, por força das Súmulas 43 e 54 do STJ.

Assiste razão em parte ao apelante para definir como termo  a 
quo da correção monetária, a data do arbitramento e dos juros de mora,  a data da 
citação, como se verá adiante.

Observem-se os enunciados das Súmulas em referência: 

Súmula 43 : “Incide correção monetária sobre dívida a partir  
da data do efetivo prejuízo”

Súmula 54 :  “Os juros moratórios fluem a partir do evento  
danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”

Súmula 362 : “A correção monetária do valor da indenização 
do dano moral incide desde a data do arbitramento” .

A súmula 362 faz exceção à regra da Súmula 43, para no caso 
de indenização por dano moral, a correção se dá a partir da data do arbitramento e no 
caso dos autos, como se trata de indenização por dano moral, aplicável a Súmula 
362  para  a  correção  monetária  para  definir  como  termo a  quo  a  data  do 
arbitramento.

Quanto aos juros de mora, não há que se falar em aplicação da 
Súmula 362, já que a súmula alhures faz referência apenas a correção monetária e a 
jurisprudência  do  STJ  consolidou  o  entendimento  de  que,  nos  casos  de 
responsabilidade  extracontratual,  os  juros  de  mora  fluem  desde  a  data  do  evento 
danoso (Súmula 54) e no caso de responsabilidade contratual, os juros de mora contam 
a partir da citação. 
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In casu, embora o Juízo  a quo  tenha determinado a fluência 
dos juros de mora a partir do evento danoso, é inaplicável a Súmula 54 do STJ, pois se 
trata de responsabilidade civil contratual decorrente da falta de dever de cuidado em 
observar a regularidade da assinatura de cheque de correntista, devendo-se ter como 
termo inicial dos juros a data da citação. 

Nesse sentido, entendimento do STJ:

RECURSOS  ESPECIAIS.  CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE 
CONCORRENTE.  1)  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  MOVIDA  POR 
CORRENTISTA  CONTRA O  BANCO.  PAGAMENTODE  CHEQUES 
EMITIDOS  MEDIANTE  ASSINATURA  APENAS  DE  GERENTE, 
QUANDOEXIGIDA  A  ASSINATURA  DESTE  E  DE  MAIS  UM 
DIRETOR.  RESPONSABILIDADEOBJETIVA  DO  BANCO.  2) 
RESPONSABILIDADE  CONCORRENTE 
RECONHECIDA.INDENIZAÇÃO  À  METADE.  3)  CORREÇÃO 
MONETÁRIA  A  PARTIR  DA  DATA  DE  CADACHEQUE 
INDEVIDAMENTE  PAGO.  4)  JUROS  DE  MORA  CONTADOS  A 
PARTIR  DACITAÇÃO  E  NÃO  DE  CADA  PAGAMENTO  DE 
CHEQUE.  INADIMPLEMENTO  CONTRATUALE  NÃO 
INDENIZAÇÃO  POR  ATO  ILÍCITO.  5) LUCROS  CESSANTES 
DEVIDOS.ATIVIDADE  EMPRESARIAL  PRESSUPÕE  USO 
PRODUTIVO  DO  DINHEIRO  E  NÃOPERMANÊNCIA 
CONTEMPLATIVA EM  CONTA BANCÁRIA.  6)  LIQUIDAÇÃO  DE 
LUCROSCESSANTES  POR  ARBITRAMENTO.  7)  APLICAÇÃO  DO 
DIREITO À ESPÉCIEIMPOSSÍVEL, POIS PLEITEADA SOMENTE NA 
PEÇA EXTRA- PROCESSUALINFORMAL DO MEMORIAL, QUANDO 
IMPOSSÍVEL  OBSERVAR  O  CONTRADITÓRIO.  8)  NULIDADE 
INEXISTENTE  NA  DISPENSA  DE  PROVA  ORAL,  POIS 
TESTEMUNHOSJAMAIS  INFLUIRIAM  NA  CONCLUSÃO  DO 
JULGAMENTO.  9)  RECURSOS  ESPECIAISIMPROVIDOS.1.-  Há 
responsabilidade objetiva do banco, que paga chequesassinados apenas por 
gerente, quando exigível dupla assinatura,também assinatura de um Diretor. 
Aplicação  do  art.  24  do  CDC.2.-  A  Responsabilidade  concorrente  é 
admissível, ainda que no casode responsabilidade objetiva do fornecedor ou 
prestador,  quando  háresponsabilidade  subjetiva  patente  e  irrecusável 
também  doconsumidor,  não  se  exigindo,  no  caso,  a  exclusividade  da 
culpa.3.- Correção monetária do valor de cada cheque a partir da data deseu 
pagamento,  visto  que  outra  data,  decorrente  de  tratamento  embloco  do 
valor, "comeria" período de correção de valor delecomponente.4.- Contam-
se os  juros de mora a partir da citação,  no caso dedescumprimento 
contratual na liberação de cheques com defeito deassinatura, não se 
cogitando de obrigação originada de ato ilícitopropriamente dita, mas, 
sim,  de ilícito  contratual,  constituído peloinadimplemento.  5.-  Lucros 
cessantes são devidos ao correntista que teve dinheiroretirado de sua conta 
mediante  o  pagamento  de  cheques  emitidosdefectivamente,  com  uma 
assinatura apenas, quando os atosconstitutivos da empresa exigiam duas.6.- 
O arbitramento é  a  forma de  liquidação  dos lucros  cessantes,relativos  a 
aplicações  financeiras  frustradas  pelo  pagamentoindevido  de  cheques, 
quando tais dados não venham no processo.7.- Impossível a aplicação do 
Direito à espécie, no julgamento destaCorte, se não há no processo dados 
seguros  e  se  tal  pleito  vemapenas  em  memorial,  impossibilitando 
estabelecimento  decontraditório  constitucional  necessário  com  a  parte 
contrária.8.-  Nulidade,  por  dispensa  de  ouvida  de  testemunhas, 
inexistente,quando  não  haveria  nada  que  a  prova  testemunhal  pudesse 
acrescentarao  conhecimento  dos  fatos  trazidos  a  julgamento,  já 
considerados  nodecorrer  do  julgado  em  sentido  harmônico  com  o 
julgamento.9.- Recursos Especiais improvidos. (STJ   , Relator: Ministro 
SIDNEI  BENETI,  Data  de  Julgamento:  04/04/2013,  T3  -  TERCEIRA 
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TURMA, undefined)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DO 
DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO OU OBJETO DE INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE. SÚMULA N. 284/STF.  DANOS MORAIS.  REDUÇÃO 
DA  INDENIZAÇÃO.  INVIABILIDADE.  RAZOABILIDADE  NA 
FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.  JUROS  DE  MORA. 
RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  INCIDÊNCIA  DESDE  A 
CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. O conhecimento do recurso especial 
fundamentado na alínea a ou na alínea c do permissivo constitucional exige 
a  indicação dos dispositivos legais  supostamente violados ou que foram 
objeto de interpretação divergente. Ausente tal requisito, incide a Súmula n. 
284/STF. 2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em caso 
de responsabilidade civil contratual, os juros moratórios incidem desde a 
citação. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ 
-  AgRg  no  AREsp:  472125  MS  2014/0017570-4,  Relator:  Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 15/05/2014, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/05/2014, undefined)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 
N.  284/STF.  DANO  MORAL.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  JUROS  DE  MORA.  TERMO  INICIAL.  1.  O 
conhecimento  do  recurso  especial  pela  alínea  c  do  permissivo 
constitucional exige a indicação do dispositivo legal ao qual foi atribuída 
interpretação divergente. Aplicação analógica da Súmula n. 284/STF. 2. Por 
serem  diversas  as  peculiaridades  subjetivas  e  os  contornos  fáticos 
sopesados pelo magistrado para fixar a indenização por danos morais em 
cada caso concreto, não há como conhecer do recurso especial pela alínea c 
do permissivo constitucional.  3.  O entendimento desta  Corte  é  firme no 
sentido de  que os  juros  moratórios  incidem a  partir  da  data  da  citação, 
tratando-se  de  responsabilidade  contratual.  Precedentes.  4.  Agravo 
regimental a que se nega provimento. (STJ   , Relator: Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento:  18/03/2014,  T4 -  QUARTA 
TURMA, undefined)

Sendo assim, deve ser modificado o termo inicial dos juros 
de mora, que devem incidir a partir da citação, por se tratar de responsabilidade 
civil contratual. Nesse sentido: 

56069471  -  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE 
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA. 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. 
COBRANÇA IRREGULAR.  FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
NEXO CAUSAL E CULPA EVIDENCIADOS. DANO MORAL PURO. 
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO.  DEVER  DE 
INDENIZAR. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. IRRE- SIGNAÇÃO DA 
EMPRESA DE TELEFONIA. INEXISTÊNCIA DE DANOSMORAIS OU, 
SUCESSIVAMENTE,  REDUÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 
DESCABIMENTO.  MONTANTE  REPARATÓRIO  FIXADO  NA 
ORIGEM EM VALOR QUE NÃO COMPORTA MINORAÇÃO. VALOR 
ARBITRADO  EM  OBSERVÂNCIA  AOS  POSTULADOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  REFORMA  DE 
OFÍCIO  DO  TERMO  INICIAL DOS  JUROSMORATÓRIOS. 
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.  A  inscrição  indevida  do  nome  da  autora  nos  órgãos  de 
proteção ao crédito é ato ilícito caracterizador de dano moral, considerado 
puro, pelo que prescinde de prova da ofensa acarretada. O dano moral puro 
se  projeta  com  maior  nitidez  e  intensidade  no  âmago  das  pessoas, 
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prescindindo,  assim,  de  rigorosa  demonstração  probatória.  Desse  modo, 
provada a ilicitude do fato, necessária a reparação. O valor a ser pago na 
indenização deve ser fixado observadas as circunstâncias que envolvem o 
caso,  de  modo  a  não  restar  configurada  penalidade  excessiva  e 
desproporcional  para  o  ofensor  e  fator  de  enriquecimento  ilícito  para  o 
ofendido.  Deve  ser  mantido  o  valor  da  indenização  por  danos morais 
quando  arbitrado  observando  os  postulados  da  proporcionalidade  e  da 
razoabilidade,  sendo  suficiente  tanto  para  amenizar  o  sofrimento  da 
apelada,  quanto  para  servir  como fator  de  desestímulo,  a  fim de  que  o 
recorrente/ofensor  não  volte  a  praticar  novos  atos  de  tal  natureza.  A 
jurisprudência do Superior Tribunal de justiça (stj) estabeleceu que os 
juros de mora constituem matéria de ordem pública, de forma que sua 
aplicação,  alteração de  cálculo,  ou  modificação do  termo inicial.  De 
ofício. Não configuram reformatio in pejus (reforma para piorar a situação 
de  quem  recorre),  nem  dependem  de  pedido  das  partes.  Os  juros 
moratórios incidem a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 
nº 54 do STJ. (TJPB; APL 0000697-81.2013.815.2003; Terceira Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 21/11/2014;  
Pág. 23 )

56064700-  APELAÇÃO  CÍVEL.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM 
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITOS. NEXO CAUSAL E 
CULPA EVIDENCIADOS. DANO MORAL PURO. DESNECESSIDADE 
DE  PROVA DO  PREJUÍZO.  DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.  VALOR  ARBITRADO  EM  OBSERVÂNCIA  AOS 
POSTULADOS  DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE. 
REFORMA  DE  OFÍCIO  DO  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS 
MORATÓRIOS.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  A inscrição indevida do nome da 
autora nos órgão de proteção ao crédito é ato ilícito caracterizador de dano 
moral, considerado puro, pelo que prescinde de prova da ofensa acarretada. 
O dano moral puro se projeta com maior nitidez e intensidade no âmago das 
pessoas, prescindindo, assim, de rigorosa demonstração probatória. Desse 
modo, provada a ilicitude do fato, necessária a reparação. O valor a ser pago 
na indenização deve ser fixado observadas as circunstâncias que envolvem 
o  caso,  de  modo  a  não  restar  configurada  penalidade  excessiva  e 
desproporcional  para  o  ofensor  e  fator  de  enriquecimento  ilícito  para  o 
ofendido.  Deve  ser  mantido  o  valor  da  indenização  por  danos morais 
quando  arbitrado  observando  os  postulados  da  proporcionalidade  e  da 
razoabilidade,  sendo  suficiente  tanto  para  amenizar  o  sofrimento  da 
apelada,  quanto  para  servir  como fator  de  desestímulo,  a  fim de  que  o 
recorrente/ofensor  não  volte  a  praticar  novos  atos  de  tal  natureza.  A 
jurisprudência do Superior Tribunal de justiça (stj) estabeleceu que os 
juros de mora e a correção monetária constituem matéria de ordem 
pública,  de  forma  que  sua  aplicação,  alteração  de  cálculo,  ou 
modificação do termo inicial. De ofício. Não configuram reformatio in 
pejus  (reforma  para  piorar  a  situação  de  quem  recorre),  nem 
dependem de pedido das partes. Os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. Súmula nº 
54/stj.  (TJPB;  APL  0033538-77.2009.815.2001;  Terceira  Câmara 
Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 
28/08/2014; Pág. 13) 

DO RECURSO ADESIVO

Em recurso adesivo às fls.  160/164, o recorrente  postulou a 
majoração do quantum indenizatório. 

Como  já  fundamentado  anteriormente,  o  valor  fixado  pelo 
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magistrado a quo a título de danos morais, na quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
afigura-se razoável  ao  caso  em tela,  porquanto  foram observados  os  princípios  da 
razoabilidade e proporcionalidade,  bem como considerados os diversos fatores que 
envolveram o ato lesivo e o dano dele resultante.

A  majoração  do  quantum  indenizatório  configuraria 
enriquecimento  sem causa,  desvirtuando o  objetivo  da  presente  compensação,  não 
havendo que se falar em reforma da sentença nesse ponto.

Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À 
APELAÇÃO  para FIXAR A DATA DA CITAÇÃO COMO TERMO INICIAL 
PARA A INCIDÊNCIA  DOS  JUROS  DE  MORA  e  PARA FIXAR  COMO 
TERMO  INICIAL  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA  A  DATA  DO 
ARBITRAMENTO,  A  TEOR  DA  SÚMULA  362  DO  STJ  e  NEGO 
PROVIMENTO  AO  RECURSO  ADESIVO,  mantendo  os  demais  termos  da 
sentença.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides (relator),  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz,  a Exma. Desª.  Maria das 
Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Promotora de Justiça.

João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0001114-35.1009.815.0011 — 10ª Vara Cível da Comarca da 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo  interpostos, 
respectivamente pelo Banco Santander Brasil S/A e por Marconi Acioli Sampaio, em face 
da sentença de fls. 99/101, proferida pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Capital, nos autos da 
presente ação de obrigação de fazer cumulada com indenizatória  proposta por  Marconi 
Acioli Sampaio em face do apelante.

Na  sentença,  o  Juízo  a  quo julgou  procedente  o  pedido  nos 
seguintes termos:

“JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  extiguindo  o  processo  com 
julgamento do mérito nos termos do art. 269, I do CPC, CONDENANDO A 
PARTE PROMOVIDA AO PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 5.000,00, 
corrigidos desde a anotação conforme Súmulas 43 e 54 do STJ, bem como 
nas custas processuais e honorários no percentual de 15% com arrimo no art. 
20 § 3º do CPC.”

Inconformado, o promovido interpôs recurso apelatório alegando 
a excludente de responsabilidade por fato de terceiro, sob o argumento de que, se o houve 
fraude realizada por estelionatário, o banco apelante também foi vítima, uma vez que os 
funcionários  do  banco  não  são  peritos  e  não  foram  capazes  de  identificar  qualquer 
irregularidade na assinatura do cheque compensado. Por tais motivos, alega inexistir ato 
ilícito capaz de causar dano moral indenizável.

Requereu ainda com base no princípio da eventualidade a redução 
dos danos morais, bem como a aplicação da Súmula 362 do STJ para que se determine a 
correção monetária  e  os  juros de mora  a partir  do arbitramento.Ao final,  pugnou pelo 
provimento do recurso.

Contrarrazões ao recurso apelatório às fls. 148/159.

Recurso  Adesivo  às  fls.  160/164,  postulando  a  majoração  do 
quantum indenizatório. 

Contrarrazões ao recurso adesivo. (fls. 168/180)

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu 
parecer de fls. 190/191, deixou de opinar em razão da ausência de interesse público.

É o relatório.  À douta revisão. 

João Pessoa, 18 de agosto de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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